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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 44/2019 

 

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE PERDÕES AO 
JOVEM GABRIEL PEDROSO CARVALHO 

 

 

 
O Vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais apresenta o seguinte 

projeto de resolução: 
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Honorária do Município de 

Perdões ao jovem GABRIEL PEDROSO CARVALHO. 
 

 
Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Sala das Sessões, em 04 de Novembro de 2019. 
 

 

 

 
HELTON VICENTE DE SOUZA 

Vice-Presidente 
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BIOGRAFIA GABRIEL PEDROSO 

 

 

O cantor Gabriel Pedroso é natural de São Paulo, capital, filho de Antônio Jovani 
Carvalho e Maria José Pedroso Carvalho. Nasceu em 15/03/1992 e  está há 19 anos em Perdões. 
“Viver em perdões é como viver em uma grande família. Aqui todos vivem emh armonia fazendo 
assim uma cidade exemplo para mim”, diz o cantor. 

Ele diz que veio morar em Perdões por que toda sua família é daqui. 

 

Formado em Mergulho Profissional Raso pela Unimes, Gabriel Pedroso acaba de 
lançar um trabalho solo no mundo sertanejo intitulado  
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